
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Altera os arts. 14 e 15 da Lei nº 11.692, de 10 de 

junho de 2008, que dispõe sobre o Programa 

Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, 

instituído pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 

2005, para instituir auxílio-capacitação ao jovem 

empreendedor do campo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, 

passa a vigorar com a inserção do seguinte parágrafo único: 

“Art. 14. .................................................................................. 

Parágrafo único. O Projovem Campo promoverá também a 

capacitação técnica de jovens empreendedores rurais que possuam 

o ensino fundamental completo e daqueles que estejam cursando o 

ensino médio.” (NR) 

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a 

jovens com idade entre 16 (dezesseis) e 29 (vinte e nove) anos, 

residentes no campo, que saibam ler e escrever, que não tenham 

concluído o ensino fundamental e que cumpram os requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, ou, 

nos termos do § 1º, aos que concluíram o ensino fundamental, e, 

nos termos do § 2º, aos residentes rurais dessa faixa etária que 

estejam cursando o ensino médio. 

§ 1º O beneficiário do Projovem Campo - Saberes da Terra 

que conclua o ensino fundamental fará jus a auxílio-capacitação, no 

valor de R$ 250,00 mensais, por um período mínimo de 6 (seis) 

meses e máximo de 12 (doze) meses, desde que: 
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I - matricule-se, em até um ano após a conclusão do ensino 

fundamental, em curso de capacitação ministrado por entidade 

autorizada junto ao Ministério da Educação - MEC, com carga 

horária mínima equivalente a 144 (cento e quarenta e quatro) horas 

e máxima de 180 (cento e oitenta) horas, voltado ao objetivo 

específico de motivar e desenvolver competências empresariais, 

introduzindo instrumentos gerenciais de planejamento, organização 

e controle do empreendimento rural; 

II - mantenha frequência mensal mínima de 75% às 

atividades previstas no curso de capacitação, sob pena de 

cancelamento do benefício no mês subsequente e exclusão 

definitiva do programa; 

III - obtenha desempenho não inferior à pontuação mínima 

exigida para aprovação nas atividades de avaliação, especificadas 

pela instituição responsável pela realização do curso. 

§ 2º O jovem rural que, observada a faixa etária prevista no 

caput, esteja cursando o ensino médio e cumpra os requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 

também fará jus a auxílio-financeiro, nos moldes estabelecidos no § 

1º.  

§ 3º A capacitação de que tratam os §§ 1º e 2º terá como eixo 

a disseminação dos seguintes conteúdos, entre outros: 

I - Técnicas de cultivo das principais lavouras; 

II - Técnicas aplicáveis às atividades pecuárias; 

III - Noções de funcionamento do mercado e agregação de 

valor aos produtos; 

IV - Custos de produção e análise de rentabilidade das 

atividades agropecuárias; 

V - Noções de economia; 

VI - Cadeias agroindustriais e sistemas de integração; 

VII - Planejamento da empresa agropecuária; 

VIII - Técnicas de análise econômica, financeira e de 

decisão; 

S
F

/
1

5
8

6
6

.
1

0
7

1
7

-
9

0



 

 

3 

IX - Legislação trabalhista, fiscal e previdenciária aplicáveis 

ao meio rural; 

X - Planejamento e gestão de mão-de-obra; 

XI - Gestão de projetos agropecuários; 

XII - Sustentabilidade ambiental e impactos das atividades 

agropecuárias sobre o meio ambiente. 

§ 4º Os jovens rurais capacitados na forma dos §§ 1º e 2º 

receberão, respectivamente, a certificação de “Jovem 

Empreendedor Rural – Nível I” e “Jovem Empreendedor Rural – 

Nível II”. ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação e profissionalização no campo é uma das 

principais maneiras de evitar o êxodo rural, especialmente entre os jovens. 

Se eles têm acesso ao conhecimento e à informação para gerenciar a 

propriedade, é possível que permaneçam no campo e encontrem ali não 

somente trabalho, mas uma profissão, de empreendedores rurais, 

contribuindo para o aumento da qualidade de vida das famílias a que 

pertencem.  

Um aspecto parece consensual. Sem a devida atenção aos 

jovens residentes no campo não conseguiremos manter a segurança 

alimentar, a sustentabilidade dos padrões atuais de produção nem a geração 

dos excedentes exportáveis, tão necessários ao equilíbrio das contas 

externas do país.  

A solução sustentável para uma questão social e econômica 

dessa magnitude aponta para a educação, com foco especial na difusão do 

empreendedorismo no meio rural. É nesse sentido que venho propor ao 

Senado Federal a redução, de 18 para 16 anos, da idade de ingresso no 
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Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 

11.129, de 30 de junho de 2005.  

Assim, entendemos que o Projovem Campo deva ser ampliado 

para contemplar a necessidade de formação dos jovens empreendedores 

que serão os responsáveis pelo desempenho da agropecuária brasileira nas 

próximas décadas. Atualmente, o Projovem Campo ampara apenas as 

pessoas que não concluíram o ensino fundamental, quando sabemos que 

depois dessa fase escolar as habilidades humanas para a obtenção do 

conhecimento técnico estão ainda mais aperfeiçoadas. 

Em linhas gerais, propomos a instituição de auxílio financeiro 

também aos alunos egressos do ensino fundamental, com o intuito de 

estimular a capacitação de jovens empreendedores rurais, oferecendo-lhes o 

conhecimento técnico atualizado e necessário à gestão e à 

operacionalização das atividades que envolvem o setor rural.  

O objetivo é ampliar a compreensão sobre desenvolvimento 

rural sustentável, empreendedorismo, práticas agrícolas, culturas regionais, 

políticas públicas para a agricultura familiar, organização e gestão social, 

como forma de viabilizar alternativas de trabalho e renda. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres 

Pares para discutir, aperfeiçoar e aprovar o projeto de lei que ora 

apresentamos, contribuindo de forma decisiva para a independência 

profissional e financeira da juventude do campo. 

Sala das Sessões,  

Senador José Agripino 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008. 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão 

de Jovens - Projovem, instituído pela Lei 

no 11.129, de 30 de junho de 2005; altera a Lei 

no 10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga 

dispositivos das Leis nos 9.608, de 18 de 

fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 

2003, 10.940, de 27 de agosto de 2004, 

11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 

23 de setembro de 2005; e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei 

no 11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1o de janeiro de 2008, pelo 

disposto nesta Lei.  

Art. 2o  O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, com o 

objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação profissional e 

seu desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes modalidades:  

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;   

II - Projovem Urbano;  

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - Projovem Trabalhador.  

Art. 3o  A execução e a gestão do Projovem dar-se-ão por meio da conjugação de 

esforços da Secretaria-Geral da Presidência da República e dos Ministérios da Educação, do 

Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, observada a 

intersetorialidade, sem prejuízo da participação de outros órgãos e entidades da administração 

pública federal.  

§ 1o Fica instituído o Conselho Gestor do Projovem, coordenado pela Secretaria Nacional 

de Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República e composto pelos Secretários-

Executivos dos Ministérios referidos no caput deste artigo e por 1 (um) Secretário Nacional 

representante de cada um desses Ministérios, a ser indicado pelo respectivo Ministro de 

Estado.§ 2o  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será coordenado pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; o Projovem Urbano, pela Secretaria-

Geral da Presidência da República; o Projovem Campo - Saberes da Terra, pelo Ministério da 

Educação; e o Projovem Trabalhador, pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3o  Cada modalidade do Projovem contará com 1 (um) comitê gestor, a ser instituído 

pelo órgão responsável por sua coordenação, assegurada nele a participação de 

representantes dos 3 (três) outros órgãos a que se refere o caput deste artigo.  
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Art. 4o  Para a execução das modalidades tratadas no art. 2o desta Lei, a União fica 

autorizada a transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem a 

necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante 

depósito em conta-corrente específica, sem prejuízo da devida prestação de contas da 

aplicação dos recursos.  

§ 1o  O montante dos recursos financeiros a que se refere esta Lei será repassado em 

parcelas e calculado com base no número de jovens atendidos, conforme disposto em 

regulamentação, e destina-se à promoção de ações de elevação da escolaridade e qualificação 

profissional dos jovens, bem como à contratação, remuneração e formação de profissionais.  

§ 2o  Os profissionais de que trata o § 1o deste artigo deverão ser contratados em âmbito 
local.  

§ 3o  Os órgãos responsáveis pela coordenação das modalidades do Projovem definirão, a 

cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o número e o valor das parcelas a serem repassadas 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como as orientações e instruções 

necessárias à sua execução, observado o montante de recursos disponíveis para este fim, 

constante da Lei Orçamentária Anual.  

§ 4o  Nas modalidades previstas nos incisos II e III do caput do art. 2o desta Lei, a 
transferência de recursos financeiros será executada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE, vinculado ao Ministério da Educação, observada a necessária 
descentralização dos recursos orçamentários pelos órgãos de que trata o caput do art. 3o desta 
Lei.  

§ 5o  A modalidade de que trata o inciso I do caput do art. 2o desta Lei será ofertada pelo 
Município que a ela aderir, nos termos do regulamento, e co-financiada pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios por intermédio dos respectivos Fundos de Assistência Social, 
respeitado o limite orçamentário da União e os critérios de partilha estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social, de acordo com o inciso IX do caput do art. 18 da Lei no 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993.  

§ 6o  Os saldos dos recursos financeiros recebidos pelos órgãos e entidades da 

administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal à conta do Projovem, 

existentes na conta-corrente específica a que se refere o caput deste artigo em 31 de 

dezembro de cada ano deverão ser aplicados no exercício subseqüente, com estrita 

observância ao objeto de sua transferência, nos termos da legislação vigente.   

Art. 5o  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades de direito público e 

privado sem fins lucrativos prestarão conta dos recursos recebidos do Projovem, na forma e 

prazo definidos em regulamento e nas demais disposições aplicáveis.  

Art. 6o  Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 100,00 (cem 

reais) mensais, aos beneficiários do Projovem, nas modalidades previstas nos incisos II, III e IV 

do caput do art. 2o desta Lei, a partir do exercício de 2008.  

§ 1o  Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser pagos até 20 (vinte) auxílios 

financeiros.  

§ 2o  Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra, poderão ser pagos até 12 

(doze) auxílios financeiros.  

§ 3o  Na modalidade Projovem Trabalhador, poderão ser pagos até 6 (seis) auxílios 

financeiros.  
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§ 4o  É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro a que se refere o 
caput deste artigo com benefícios de natureza semelhante recebidos em decorrência de outros 
programas federais, permitida a opção por um deles.  

Art. 7o  O órgão responsável pelas modalidades do Projovem definirá o agente pagador 
entre uma instituição financeira oficial.   

Art. 8o  As despesas com a execução do Projovem observarão os limites de 

movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 

  

Parágrafo único.  O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários 

de cada modalidade do Projovem com as dotações orçamentárias existentes.  

Art. 9o  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, compreendido entre os 

serviços de que trata o art. 23 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem como objetivos:  

I - complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para garantir a 
convivência familiar e comunitária; e  

II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema 
educacional.  

Art. 10.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos jovens de 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos:  

I - pertencentes a família beneficiária do Programa Bolsa Família - PBF;  

II - egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras 
medidas socioeducativas em meio aberto, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;  

III - em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei 
no 8.069, de 13 de julho de 1990;  

IV - egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; ou  

V - egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à exploração sexual.   

Parágrafo único.  Os jovens a que se referem os incisos II a V do caput deste artigo 

devem ser encaminhados ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo pelos programas 

e serviços especializados de assistência social do Município ou do Distrito Federal ou pelo 

gestor de assistência social, quando demandado oficialmente pelo Conselho Tutelar, pela 

Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário.  

Art. 11.  O Projovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade visando à 

conclusão do ensino fundamental, à qualificação profissional e ao desenvolvimento de ações 

comunitárias com exercício da cidadania, na forma de curso, conforme previsto no art. 81 da 

Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

Art. 12.  O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e 

nove) anos, que saibam ler e escrever e não tenham concluído o ensino fundamental.  

Art. 13.  Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da Justiça e com a Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República para implantação 
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do Projovem Urbano nas unidades prisionais e nas unidades socioeducativas de privação de 

liberdade, respectivamente.  

§ 1o  O disposto no art. 4o desta Lei não será aplicado no caso das parcerias citadas no 
caput deste artigo, podendo ser realizado convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento 
congênere.  

§ 2o  No caso das unidades socioeducativas de privação de liberdade, poderão participar 

do Projovem Urbano adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de privação 

de liberdade que tenham idade mínima de 15 (quinze) anos.  

§ 3o  É assegurada aos jovens que iniciaram o Projovem Urbano nas unidades do 

sistema prisional ou nas unidades socioeducativas de privação de liberdade a continuidade do 

curso nas localidades onde existir o Programa.  

Art. 14.  O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo elevar a escolaridade 

dos jovens da agricultura familiar, integrando a qualificação social e formação profissional, na 

forma do art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estimulando a conclusão do 

ensino fundamental e proporcionando a formação integral do jovem, na modalidade educação 

de jovens e adultos, em regime de alternância, nos termos do regulamento.  

Art. 15.  O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens com idade entre 18 

(dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever, que não 

tenham concluído o ensino fundamental e que cumpram os requisitos previstos no art. 3o da Lei 

no 11.326, de 24 de julho de 2006.  

Art. 16.  O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para o mercado de 

trabalho e ocupações alternativas geradoras de renda, por meio da qualificação social e 

profissional e do estímulo à sua inserção.  

Art. 17.  O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 

(vinte e nove) anos, em situação de desemprego e que sejam membros de famílias com renda 

mensal per capita de até 1 (um) salário-mínimo, nos termos do regulamento.  

Art. 18.  Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem programas 

similares e congêneres ao previsto no Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e 

Emprego buscará promover a articulação e a integração das ações dos respectivos 

Programas.  

Art. 19.  Na execução do Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego fica 

autorizado, mediante convênio, a efetuar transferências de contribuições corrente e de capital 

aos órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e municipal, bem como a 

entidades de direito público e privado sem fins lucrativos, observada a legislação pertinente.  

§ 1o  O regulamento disporá sobre critérios objetivos de habilitação e seleção de 
entidades privadas sem fins lucrativos para serem executoras do Projovem.  

§ 2o  A habilitação e seleção das entidades referidas no § 1o deste artigo serão 
processadas em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e do julgamento objetivo.   

Art. 20.  Os arts. 2o e 3o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passam a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 2o  ................................................................................................ 
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............................................................................................................. 

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 
pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças 
entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o limite 
de 3 (três) benefícios por família;  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares que se 
encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 
adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite 
de 2 (dois) benefícios por família.  

................................................................................................ 

§ 2º  O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, concedido 
a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais).  

§ 3o  Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 
(cento e vinte reais), dependendo de sua composição:  

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e  

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais).  

§ 4o  Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste 
artigo poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, 
observados os limites fixados nos citados incisos II e III.  

§ 5o  A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre 
os valores estabelecidos no § 2o e no § 3o deste artigo receberá 
exclusivamente os benefícios a que se referem os incisos II e III do caput deste 
artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos.  

................................................................................................ 

§ 11.  Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo 
serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido 
pela Caixa Econômica Federal, com a respectiva identificação do responsável, 
mediante o Número de Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal.  

§ 12.  Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades 

de contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil:  

I – contas-correntes de depósito à vista;  

II - contas especiais de depósito à vista;  

III - contas contábeis; e  

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. 

................................................................................................ 

................................................................................................” (NR)  
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“Art. 3o  ................................................................................................  

Parágrafo único.  O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao benefício previsto 
no inciso III do caput do art. 2o desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por cento) de 
freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da Lei no 9.394, de 
20 de dezembro de 1996.” (NR)  

Art. 21.  Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais regras de funcionamento de 

cada modalidade do Projovem, inclusive no que se refere ao estabelecimento de metas, à 

avaliação, ao monitoramento e ao controle social, e sobre os critérios adicionais a serem 

observados para o ingresso no Programa, bem como para a concessão, a manutenção e a 

suspensão do auxílio a que se refere o art. 6o desta Lei.  

§ 1o  Cumpridos os requisitos estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação, ficam 
asseguradas aos jovens com deficiência as condições que lhes possibilitem a efetiva 
participação no Projovem.  

§ 2o  Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de que trata o art. 2o desta 
Lei deverão ser incluídas noções básicas de comunicação oral e escrita em língua portuguesa, 
de matemática, de informática, de cidadania e de língua estrangeira.  

Art. 22.  O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalhados sobre a 
execução orçamentária e financeira dos Programas Projovem e Bolsa Família, tratados nesta 
Lei.  

Art. 23.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Parágrafo único.  Aos beneficiários e executores dos Programas disciplinados nas Leis 
nos 10.748, de 22 de outubro de 2003, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 de 
setembro de 2005, ficam assegurados, no âmbito do Projovem, os seus direitos, bem como o 
cumprimento dos seus deveres, nos termos dos convênios, acordos ou instrumentos 
congêneres firmados até 31 de dezembro de 2007.  

Art. 24.  Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2008:  

I - o art. 3o-A da Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998;  

II - a Lei no 10.748, de 22 de outubro de 2003;  

III - os arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 10.940, de 27 de agosto de 2004;  

IV - os arts. 1o a 8o da Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005; e  

V – os arts. 1o a 10 da Lei no 11.180, de 23 de setembro de 2005.  

Brasília,  10  de  junho  de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

Guido Mantega 

Fernando Haddad 

André Peixoto Figueiredo Lima 

Paulo Bernardo Silva 

Patrus Ananias 

S
F

/
1

5
8

6
6

.
1

0
7

1
7

-
9

0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.836.htm#art3p.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.748.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.748.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11129.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11180.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11180.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9608.htm#art3a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.748.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.940.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11129.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11180.htm#art1


Dilma Rousseff 

Luiz Soares Dulci 

 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006. 

  Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 
formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais. 

Art. 2o  A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua formulação e 
implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas voltadas para a 
reforma agrária. 

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor familiar 
rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,  simultaneamente, aos seguintes 
requisitos: 

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; 

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas 
do seu estabelecimento ou empreendimento; 

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 
vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; 

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu 
estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo;    (Redação 
dada pela Lei nº 12.512, de 2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

§ 1o  O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 
condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais. 

§ 2o  São também beneficiários desta Lei: 

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata 
o caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 
sustentável daqueles ambientes; 

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata 
o caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície  total de até 2ha (dois 
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hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 
efetivar em tanques-rede; 

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, III e 
IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, excluídos os 
garimpeiros e faiscadores; 

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos I, II, III 
e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente. 

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, 

III e IV do caput do art. 3º;    (Incluído pela Lei nº 12.512, de 2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais povos e 

comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do caput do art. 

3º.    (Incluído pela Lei nº 12.512, de 2011) 

§ 3o  O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 

adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 

agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 

segmentos. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

§ 4o  Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações que 

atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 

associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Art. 4o  A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais 
observará, dentre outros, os seguintes princípios: 

I - descentralização; 

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica; 

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração e 
etnia; 

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da política 
nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais. 

Art. 5o  Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, de 
forma a compatibilizar as seguintes áreas: 

I - crédito e fundo de aval; 

II - infra-estrutura e serviços; 

III - assistência técnica e extensão rural; 

IV - pesquisa; 

V - comercialização; 
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VI - seguro; 

VII - habitação; 

VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária; 

IX - cooperativismo e associativismo; 

X - educação, capacitação e profissionalização; 

XI - negócios e serviços rurais não agrícolas; 

XII - agroindustrialização. 

Art. 6o  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação. 

Art. 7o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  24  de julho  de  2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guilherme Cassel 
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